
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 021/2026
Vitória/ES, 12 de Março de 2026.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Requerimento de Informação acerca de denúncia envolvendo possíveis
irregularidades em veículos da frota municipal de responsabilidade da Secretaria Municipal
de Saúde.
Senhor Presidente,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca de denúncia
envolvendo possíveis irregularidades em veículos da frota municipal de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde.
Considerando denúncia recebida por este gabinete dando conta de possíveis irregularidades
em veículos utilizados em atividades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando que, segundo as informações recebidas, o veículo de placa RBA-1E17 estaria
circulando sem o equipamento de airbag no volante, circunstância que teria ocasionado o não
funcionamento da buzina no próprio volante, sendo instalado de forma improvisada um botão
lateral próximo ao volante para acionamento da buzina, o que pode comprometer a segurança
na condução do veículo;
Considerando que a legislação brasileira passou a exigir airbags frontais para motorista e
passageiro em veículos novos comercializados no país a partir de 2014, conforme normas
estabelecidas pelo **Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;
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Considerando ainda a informação de que outro veículo da frota, de placa final 91, estaria
circulando com o para-brisa trincado, sendo que a legislação de trânsito estabelece limites para
avarias em para-brisas que possam comprometer a visibilidade e a segurança da condução,
conforme disposições do Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações do CONTRAN;
Requer-se:
1. Informar se os veículos mencionados na denúncia integram oficialmente a frota da Secretaria
Municipal de Saúde, indicando modelo, ano de fabricação e setor ao qual estão vinculados.
2. Informar se procede a informação de que o veículo de placa RBA-1E17 está circulando sem o
equipamento airbag no volante, bem como esclarecer:

A) se houve retirada ou substituição do equipamento;
B) se o veículo passou por manutenção recente;
C) se a situação foi identificada ou registrada pela Secretaria.

3. Esclarecer se houve instalação de botão externo para acionamento da buzina, fora do volante,
indicando se tal modificação foi autorizada tecnicamente pela Administração.
4. Informar se o veículo de placa final 91 encontra-se atualmente com o para-brisa trincado ou
danificado, indicando:

A) o grau da avaria;
B) se já foi aberto processo administrativo para manutenção.

5. Informar qual é o procedimento adotado pela Secretaria Municipal de Saúde para vistoria
periódica emanutenção preventiva da frota de veículos, indicando periodicidade das inspeções.
6. Informar se os veículos citados foram submetidos a vistoria recente, indicando data da última
manutenção ou inspeção técnica.
7. Informar se há ordem de serviço, processo administrativo ou solicitação de manutenção
aberta para os referidos veículos, encaminhando cópia do respectivo processo, se houver.
8. Informar se os veículos continuarão em circulação enquanto não forem realizados os reparos
necessários, ou se haverá eventual recolhimento para manutenção.
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O presente requerimento tem por objetivo esclarecer denúncia recebida por este gabinete
acerca de possíveis irregularidades em veículos utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde,
situação que, caso confirmada, pode comprometer a segurança dos servidores públicos
responsáveis pela condução dos veículos, bem como de pacientes eventualmente
transportados. Assim, a obtenção das informações solicitadas permitirá ao Poder Legislativo
exercer sua função fiscalizatória e acompanhar as providências administrativas necessárias para
garantir a adequada manutenção da frota municipal.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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